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CAPÍTULO IV  
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente, 
fica condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão 
da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente 
poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob 
qualquer pretexto, o benefício singular.  

 
Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do 

art. 23 da Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de 
cooperação, credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem atividades 
complementares de fiscalização e controle dos serviços prestados nos respectivos 
territórios.  
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